
(Paulo Sergio Martins)

Prevê a instalação de ganchos para pendurar sacolas de lixo em vias

públicas.

Art.  1º. Serão  instalados  ganchos  em  vias  públicas  para  pendurar

sacolas de lixo domiciliar, visando prevenir a abertura dos sacos por animais e melhorar a

limpeza urbana.

Art. 2º. Os ganchos deverão ser instalados pela administração pública,

que poderá realizar parcerias com a iniciativa privada, em locais estratégicos, como:

I – pilares e postes de iluminação pública;

II –  próximos às entradas de  residências,  mediante solicitação dos

moradores;

III – áreas de maior incidência de descarte irregular de lixo.

Art. 3º. Os ganchos deverão:

I – ser fabricados com material resistente à corrosão e às intempéries;

II  –  ser  instalados a  uma altura  adequada para  evitar  o  acesso  de

animais de rua, mas de fácil alcance para os moradores;

III – possuir design que minimize riscos de acidentes e vandalismo.

Art. 4º.  A  instalação dos ganchos será acompanhada de campanhas

educativas que promovam a conscientização da população sobre o descarte correto do lixo e

os benefícios da medida para a limpeza urbana.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 14512/2025



J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  contribuir  para  a

melhoria da limpeza urbana e a prevenção de problemas relacionados ao descarte inadequado

de resíduos sólidos, em especial a abertura de sacos de lixo por animais. A iniciativa propõe a

instalação  de  ganchos  em  vias  públicas  para  que  sacolas  de  lixo  possam  ser  mantidas

suspensas, evitando o contato direto com o solo e o consequente espalhamento de resíduos,

que compromete a higiene e a segurança das áreas urbanas.

Os  resíduos  sólidos  representam  um  dos  maiores  desafios  para  a

gestão urbana contemporânea. Quando sacos de lixo são rasgados por animais em busca de

alimento,  o  conteúdo  se  espalha  pelas  ruas,  gerando  acúmulo  de  sujeira,  odores

desagradáveis, proliferação de vetores de doenças e, muitas vezes, entupimento de bueiros e

canais, que podem resultar em alagamentos. A instalação de ganchos para pendurar sacolas de

lixo  se  apresenta  como  uma  solução  prática,  acessível  e  de  fácil  implementação,  com

potencial para reduzir significativamente esses problemas.

Além disso, essa medida vem sendo implementada com sucesso em

outros municípios,  como Recife,  onde gerou impactos positivos tanto  na limpeza  urbana

quanto na conscientização da população. A ação, acompanhada por campanhas educativas,

promove a corresponsabilidade entre o poder público e a sociedade,  incentivando hábitos

mais sustentáveis e conscientes no descarte de resíduos.

Por essas razões, este projeto de lei busca garantir a implantação dessa

iniciativa  em  nosso  município  visando  proporcionar  benefícios  ambientais,  sanitários  e

estéticos  para  a  população.  Assim,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a

aprovação desta proposta.

PAULO SERGIO MARTINS

Paulo Sergio - Delegado 
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